
ATA Nº 016/2021 

Aos vinte e um (21)  dias do mês  de junho de  dois  mil e vinte e um (2021), às dezoito 

horas e quinze minutos (18:15 hs), no Plenário Vereador Hilário Ferri da Câmara de 

Vereadores de Arvorezinha, Estado do Rio Grande do Sul, reuniram-se os (as) senhores (as) 

Vereadores (as) para uma Sessão Ordinária. O Vice-Presidente da Mesa Diretora, Vereador 

Edelberto Gehlen, assumiu a direção dos trabalhos. Presentes os seguintes Vereadores: 

Augusto Cichelero, Fabiano Pancotte, Tiago Fornari, Sueli Lodi Giordani, Eberson Coradi, 

Edelberto Gehlen, Emir Colognese e Gilson Desengrini da Silva. Havendo quórum  

regimental, o Presidente declarou aberta a Sessão e colocou em discussão e votação a Ata de 

nº 015/2021, da Sessão Ordinária realizada  no dia sete (07) de junho  de  2021, sendo 

aprovada  integralmente e por unanimidade. Em seguida o Vereador Fabinho fez a leitura de 

um trecho da Bíblia. A seguir o Presidente em exercício apresentou a seguinte pauta  para a 

ordem do dia: - Projetos de Leis nº   061, 062, 063, 064, 065, 066, 067, 068 e 069/2021; - 

Requerimentos nº  051, 053, 054, 056 e 058/2021. Colocada a ordem do dia em discussão  e 

votação, aprovada por unanimidade. Ordem do Dia: - Projeto de Lei nº 061/2021, que 

“Autoriza a abertura de crédito suplementar especial e dá outras providências”; - Projeto de 

Lei nº 062/2021, que “Autoriza a abertura de créditos suplementares e dá outras 

providências”; - Projeto de Lei nº 063/2021, que “Autoriza a abertura de crédito 

suplementar especial e dá outras providências”; e, - Projeto de Lei nº 064/2021, que 

“Autoriza a abertura de crédito suplementar especial e dá outras providências.” Colocados 

em discussão, os projetos foram amplamente debatidos e a seguir a Comissão de Justiça, 

Finanças e Orçamento emitiu  pareceres  favoráveis aos  projetos. Colocados os Pareceres e 

os Projetos de Leis nº 061, 062, 063 e 064/2021 em votação, foram todos aprovados 

integralmente e por unanimidade. - Projeto de Lei nº 065/2021, que “Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a celebrar contrato de caráter emergencial, na função de Professor de 

Língua Portuguesa, Professor de Língua Inglesa, Professor de História e dá outras 

providências”; - Projeto de Lei nº 066/2021, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

celebrar contrato de caráter temporário na função de Técnico em Enfermagem e dá outras 

providências”; e, - Projeto de Lei nº 069/2021, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a celebrar contrato de caráter emergencial, na função de Psicólogo e dá outras 

providências.” Colocados em discussão, a Vereadora Sueli disse que são cargos importantes 

para o bom andamento dos trabalhos da administração municipal nas áreas da saúde e 

educação. O Vereador Fabinho disse que o Prefeito pretende fazer um processo seletivo, 

mas como as duas áreas são importantes, os profissionais precisam ser contratados.  O 

Vereador Augusto também destacou a importância dos cargos. O Vereador Eberson 

lembrou que sua bancada sempre aprovou os projetos de contratação emergencial, e para 

que a população continue sendo assistida por esses profissionais é a favor do projeto. O 

Vereador Emir disse que os cargos são necessários para dar continuidade aos trabalhos da 

administração municipal, que visa beneficiar a população. O Vereador Tiago salientou que 

os projetos foram  muito bem justificados pelos colegas e por isso é a favor dos mesmos.  A 

Comissão de Justiça, Finanças e Orçamento emitiu  pareceres  favoráveis aos  projetos. 

Colocados os Pareceres e os Projetos de Leis nº 065, 066 e 069/2021 em votação, foram  

todos  aprovados integralmente e por unanimidade. - Projeto de Lei nº 067/2021, que 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a renovar contrato de caráter temporário na função 

de Psicólogo e dá outras providências.” Colocado em discussão e após alguns debates, a  



Comissão de Justiça, Finanças e Orçamento emitiu  parecer  favorável ao projeto. Colocados 

o Parecer e o Projeto de Lei nº 067/2021 em votação, aprovados integralmente e por 

unanimidade. - Projeto de Lei nº 068/2021, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

renovar contrato de caráter temporário, na função de Gari, Agente Comunitário de Saúde – 

área 2, Agente Comunitário de Saúde – área 3, Professor, Auxiliar de Saúde Bucal, Fiscal 

Ambiental, Agente de Combate a Endemias, Técnico em Enfermagem e Enfermeiro e dá 

outras providências.” Colocados em discussão, o Vereador Fabiano disse que novamente o 

Executivo envia projeto com um pacote de renovação de contratos emergenciais e entende 

que deve ser feito um processo seletivo com urgência, mas tem a garantia da Administração 

que o processo será realizado em menos de um mês e por isso é contra o projeto e vai cobrar 

novamente na próxima sessão a realização do processo seletivo. O Vereador Augusto disse 

que também é contra a renovação dos contratos porque em seguida será realizado o processo 

seletivo, que dará oportunidade para todas as pessoas participarem, inclusive as pessoas que 

não terão os seus contratos renovados. O Vereador Eberson solicitou a Líder de Governo se 

manifestasse com relação a importância do Projeto. A Vereadora Sueli disse que entende 

que deveria ser feito um concurso público. Disse que os cargos são importantes, mas nesse 

momento será feito um novo processo seletivo. O Vereador Eberson salientou que segundo 

a justificativa do projeto, o Prefeito diz que em caso de não renovação dos contratos, 

serviços essenciais da municipalidade serão prejudicados e que são imprescindíveis. Disse 

que mesmo o Prefeito solicitando a aprovação do projeto os Vereadores da base do governo 

se posicionam contra, mesmo sabendo que a população poderá ser prejudicada. O Vereador 

Gilson disse que será feita a prova seletiva, pois já passou da hora da fazê-la e as pessoas 

mais capacitadas serão contratadas. O Vereador Emir disse que um processo seletivo 

demora pelo menos sessenta dias e a população ficará desassistida do atendimento desses 

profissionais nesse período. O Vereador Tiago salientou que entende que não haverá 

prejuízo no atendimento a população porque em seguida será realizado o processo seletivo. 

O Presidente em exercício disse que não entende porque os Vereadores da base aliada ao 

governo estão votando contra o projeto, mesmo com argumentos do Prefeito de que os  

serviços importantes e que não serão mais prestados a população caso o projeto seja 

reprovado. O Vereador Eberson salientou que até este momento todos os projetos de 

contratação emergencial foram aprovados e agora estão sendo utilizados dois pesos e duas 

medidas, pois é o único projeto que trata de contratações que será reprovado até agora. A 

Comissão de Justiça, Finanças e Orçamento emitiu  parecer  contrário ao projeto, sendo que 

o Vereador Emir é de parecer favorável. Colocado o Parecer em votação, aprovado por 

cinco (05) votos contra três (03), sendo os votos contrários dos Vereadores do PDT. 

Colocado o Projeto de Lei nº 068/2021 em votação, reprovado por cinco (05) votos contra 

três (03), sendo os votos favoráveis dos Vereadores do PDT. - Requerimento nº 051/2021, 

de autoria do Vereador Tiago, que solicita ao Prefeito Municipal a construção de Sanitários 

Públicos na Praça em frente ao Hospital e ao lado do Ginásio Paroquial, este último em 

parceria com a Mitra. Colocado em discussão, o Vereador Tiago salientou a importância dos 

banheiros públicos para as pessoas que vem do interior ou de outros municípios. Após mais 

alguns debates,  o Requerimento nº 051/2021 foi colocado em votação e aprovado por 

unanimidade. - Requerimento nº 053/2021, de autoria do Vereador Augusto, que solicita ao 

Executivo  no sentido de reduzir em aproximadamente 3 metros o canteiro central da Av. 

Barão do Rio Branco, na esquina com a Rua 20 de Setembro; e, -  Requerimento nº 



054/2021, que solicita a manutenção da estrada que leva ao Perau de Janeiro, fazendo 

melhorias e o alargamento da mesma. Colocados em discussão, o Vereador Augusto disse 

que os motoristas de caminhões tem dificuldades para fazer a esquina. Quanto a estrada, 

disse que o Perau de Janeiro é um ponto turístico muito visitado e entende que as estradas 

devem estar em boas condições. Colocados os Requerimentos nº 053 e 054/2021 em 

votação, aprovados por unanimidade. - Requerimento nº 056/2021, de autoria do Vereador 

Fabiano, que solicita ao Executivo  no  sentido de elaborar Projeto de Lei criando o 

Conselho Municipal de Proteção Animal; e,  - Requerimento nº 058/2021, solicitando seja 

feito o recapeamento asfáltico da Rua Angelo Dall’Agnol. Colocados em discussão, o 

Vereador Fabiano disse que espera que o Executivo tome providências e crie políticas 

públicas voltadas a proteção dos animais. Com relação ao recapeamento da rua, disse que a 

ERS 332 está sendo recapeada, enquanto que o acesso a nossa cidade está cheio de buracos. 

Colocados os Requerimentos nº 056 e 058/2021 em votação, aprovados por unanimidade. A 

seguir passou-se ao Grande Expediente: o Vereador Gilson informou que esteve em Porto 

Alegre na busca de recursos para o nosso Município e que o seu partido já conseguiu mais 

de dois milhões de reais, além de máquinas pesadas para auxiliar a Secretaria de Obras na 

manutenção das estradas. O Vereador Eberson informou que esteve com a direção do 

hospital, que vai solicitar a Câmara  indicação de dois Vereadores para acompanhar a 

destinação de verbas para o hospital e salientou que na próxima semana o Deputado Giovani 

Cherini destinará uma emenda de duzentos mil reais ao hospital. Manifestou sua indignação 

pela reprovação do Projeto de Lei nº 068/2021 e agradeceu aos profissionais que não terão 

seus contratos renovados pelo ótimo trabalho prestado ao Município. O Vereador Edelberto 

manifestou sua satisfação em presidir esta Sessão Ordinária e agradeceu todas as pessoas 

que lhe ajudaram na eleição de 2020. Nada mais havendo para ser registrado, às dezenove 

horas e quarenta e três minutos  (19:43 hs) o Presidente em exercício declarou  encerrada a 

Sessão Ordinária. Lavrei a presente Ata, que após  discutida e colocada em votação, será 

devidamente assinada. 


